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Estado do Rio de Janeiro

,  - : INDICAÇÃO N° 32/2017  .

\ ■ ■•G/i. : ■ v-' '  ̂/'Ç tpr///:;. ‘ '‘f i í j  '' / a ê  : : : ' a ã .

'  , , Alex Joaquim da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa,
usando :de suas atribuições, indica ao Exmo: Senhor Prefeito Municipal que seja 
determinado à Secretaria competente, a necessidade de serem realizados ,serviços 
de manutenção em toda a extensão da Estrada da Caçaria, incluindo serviço de, 
capina e roçada, colocação de placas de sinalização/ iluminação e colocação de 
redutores de'velocidade. '■ - > ' ”

JUSTIFICATIVA:

A Estrada da Caçaria é o principal, e único, acesso à 
Caçaria, portanto," deveria estar em , perfeitas condições, a fim  de- garantir a 
segurança dos seus usuários. \  - -

' ;  , t  Entendendo plenamente justificada a  presente proposição-
aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, determinações* para o seu pronto 
atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 201 7 .
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